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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15540.720125/2015-12

ACORDAO 2101-003.400 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 3 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PRIME WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

NAO CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA.
SUMULA CARF N2 2.

O Carf ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria.

NAO CONHECIMENTO. REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS.
SUMULA CARF N2 28.

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representacao Fiscal para Fins
Penais.

NAO CONHECIMENTO. ARROLAMENTO DE BENS. SUMULA CARF N2 109.
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O 64rgdo julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar
sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. SOCIOS GERENTES. IMPOSSIBILIDADE
DE QUESTIONAMENTO PELA CONTRIBUINTE. SUMULA CARF N2 172.

A pessoa indicada no langamento na qualidade de contribuinte ndo possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo
crédito tributario lancado.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca
dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972 e a observancia do
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 NÃO CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. SÚMULA CARF Nº 2.
				 O Carf não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 NÃO CONHECIMENTO. REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA CARF Nº 28. 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
				 NÃO CONHECIMENTO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA CARF Nº 109. 
				 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens. 
				 RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. SÓCIOS GERENTES. IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO PELA CONTRIBUINTE. SÚMULA CARF Nº 172. 
				 A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
				 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL. SOLIDARIEDADE. INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. 
				 O artigo 135, III, do CTN responsabiliza os administradores por atos por eles praticados em excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Para que se possa ter como caracterizada tal hipótese é imprescindível que a autoridade lançadora individualize a conduta praticada por cada administrador. Ausente tal identificação, por descrição insuficiente no auto de infração, é de ser excluída a responsabilidade
			
		
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. ALÍQUOTA RAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ÔNUS DA PROVA. 
				 Para a empresa que possui apenas um CNPJ, a alíquota do Seguro Acidente de Trabalho (SAT) é aquela que reflete o grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não a atividade econômica da empresa identificada no CNPJ. Havendo CNPJ distinto para cada estabelecimento, a alíquota deve ser definida por estabelecimento. Considera-se atividade preponderante aquela que ocupa, em cada estabelecimento da empresa (matriz ou filial), o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Quanto ao ônus da prova, compete ao contribuinte comprovar a atividade preponderante através de documentos comprobatórios aptos a tal fim.
				 APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. FALTA DE PROVAS. 
				 A empresa prestadora de serviços que sofre retenção no ato da quitação da nota fiscal de serviços só poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, se a retenção estiver: I -declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total; e II -destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. A falta de elementos comprobatórios prejudica a apreciação do pedido feito na impugnação quanto à apropriação de valores.
				 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. 
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por: a) conhecer parcialmente do recurso voluntário da contribuinte Prime Work Sistema de Serviços Ltda, não conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e à representação fiscal para fins penais; das alegações de confiscatoriedade da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e responsabilidade imputada a terceiros; e na parte conhecida, negar-lhe provimento; b) conhecer parcialmente dos recursos dos responsáveis solidários, não conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e à representação fiscal para fins penais e, na parte conhecida, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, excluindo os coobrigados Maurício Pelegrino de Castro, Mônica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, do polo passivo da obrigação tributária.
		 Sala de Sessões, em 3 de novembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos voluntários interpostos por PRIME WORK SISTEMAS DE SERVIÇO LTDA. e pelos responsáveis solidários (Maurício Pelegrino de Castro, Mônica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin) contra decisão proferida pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE), consubstanciada no Acórdão nº 02-71.212, de 25 de janeiro de 2017.
		 A decisão recorrida julgou improcedente a impugnação apresentada pelos contribuintes, mantendo integralmente o crédito tributário consubstanciado nos Autos de Infração nº 51.042.274-8 (contribuição patronal) e nº 51.042.275-6 (contribuição para Terceiros), relativos ao período de 01/2011 a 12/2011, no valor total consolidado de R$ 1.574.601,68, incluindo principal, multa de ofício de 75% e juros de mora.
		 O procedimento fiscal foi iniciado em 2015, tendo o auditor fiscal verificado, a partir da análise da documentação contábil e folha de pagamento da empresa, diferenças de contribuições previdenciárias não declaradas ou recolhidas, além de incorreções na aplicação da alíquota do RAT.
		 Em síntese, foram constatadas as seguintes irregularidades:
		 Utilização da alíquota de 2% para o RAT, quando deveria ser 3%, de acordo com o CNAE 8121-4/00 (Limpeza em Prédios e em Domicílios) informado pela própria empresa;
		 Diferenças entre os valores apurados nas folhas de pagamento e na contabilidade da empresa e os valores declarados em GFIP;
		 Uma autuação no valor de R$ 1.925,81 por verificar incorreção no destaque, em algumas notas fiscais, do percentual de 11% sobre o valor dos serviços, em infração ao art. 31, §1º da Lei 8.212/91.
		 Ainda conforme o Relatório Fiscal, foi formalizado processo de Representação Fiscal para Fins Penais pela configuração, em tese, de crimes de sonegação fiscal e contra a ordem tributária.
		 Cientificados da autuação em 19/06/2015, os contribuintes apresentaram impugnação em 20/07/2015, na qual alegaram, em síntese:
		 a) Nulidade do Auto de Infração em virtude da forma de levantamento e apuração do crédito tributário, por não indicar com precisão a base de cálculo considerada para cada período apurado;
		 b) Incorreção da alíquota do RAT e FAP ajustado, argumentando que não foram apontados os critérios utilizados para o cálculo;
		 c) Desconsideração de valores efetivamente pagos pelos tomadores de serviço, mesmo quando não destacados em nota fiscal;
		 d) Não consideração de valores incluídos em parcelamento e posteriormente migrados para o REFIS de 2014;
		 e) Exclusão de diversas verbas da base de cálculo da contribuição previdenciária, tais como aviso prévio indenizado, auxílio-doença, auxílio acidente, 1/3 de férias, entre outras, por entender que não têm caráter remuneratório;
		 f) Caráter confiscatório da multa de 75% aplicada;
		 g) Ilegalidade do arrolamento de bens, especialmente aqueles caracterizados como bem de família ou já alienados;
		 h) Necessidade de delimitação da responsabilidade dos sócios ao período em que exerceram a condição de sócio com poderes de administração.
		 A DRJ/BHE, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação sob os seguintes fundamentos:
		 Não há nulidade no auto de infração, pois o Relatório Fiscal descreve detalhadamente todos os procedimentos adotados para apuração das diferenças lançadas;
		 A alíquota do RAT foi aplicada corretamente conforme o CNAE preponderante informado pela própria empresa;
		 Os recolhimentos não declarados em GFIP não podem ser aproveitados, pois a empresa perdeu a espontaneidade após o início da fiscalização;
		 Os valores incluídos em parcelamento não compõem as diferenças apuradas, pois estavam necessariamente declarados em GFIP;
		 Somente as exclusões arroladas exaustivamente no §9º do art. 28 da Lei 8.212/91 não integram o salário de contribuição;
		 A multa foi aplicada de acordo com a legislação vigente;
		 A DRJ não possui competência para apreciar o arrolamento de bens;
		 O Relatório de Vínculos lista todas as pessoas físicas, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente.
		 Destaca-se a ementa do acórdão:
		 DA NULIDADE DO LANÇAMENTO - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
		 Tendo o contribuinte compreendido a matéria tributada e exercido de forma plena o seu direito de defesa, não há que se falar em nulidade do lançamento, que contém todos os requisitos obrigatórios previstos no Processo Administrativo Fiscal (PAF). 
		 RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO. RAT. 
		 Configura recolhimento a menor quando o contribuinte informa alíquota para o RAT inferior ao seu enquadramento na atividade preponderante. 
		 FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. 
		 Cabe ao Ministério da Previdência Social publicar anualmente o FAP de cada empresa, disponibilizando-o, via internet, em seu endereço eletrônico. O contraditório relativo às normas para a implementação e aplicação do FAP é de competência do Ministério da Previdência Social. 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE 
		 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. 
		 RECOLHIMENTOS ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL (GFIP). 
		 Recolhimentos antes do início da ação fiscal, com os correspondentes fatos geradores declarados em GFIPs depois do procedimento fiscalizatório, não produzem efeitos, dado a perda da espontaneidade e de não se caracterizar erros de fato a afastar o lançamento de ofício. 
		 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES. 
		 Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 não integram o salário-de-contribuição. ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA As contribuições sociais em atraso, arrecadadas pela Receita Federal do Brasil, estão sujeitas aos acréscimos legais, nos percentuais definidos pela legislação. 
		 TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. 
		 O arrolamento de bens e direitos quando da constituição do crédito tributário encontra-se expressamente previsto na legislação. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ’s) são incompetentes para se manifestar a respeito de controvérsias relacionadas ao Termo de Arrolamento de Bens e Direitos. 
		 ADMINISTRADORES. RELATÓRIO DE VÍNCULOS 
		 O anexo Relatório de Vínculos lista todas as pessoas físicas de interesse da administração previdenciária em razão do seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente. 
		 COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE CRIMES CONTRA A SEGURIDADE SOCIAL E CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. 
		 É obrigação legal do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercício de suas funções, constatar a ocorrência, em tese, de crime contra a Seguridade Social. O posterior juízo de valor, quanto à autoria e materialização do crime tributário, é da competência dos membros do Ministério Público Federal e dos Juízes Federais, em sede de denúncia criminal ou de processo judicial, respectivamente.
		 Inconformados com a decisão de primeira instância, os contribuintes interpuseram Recursos Voluntários ao CARF, no qual reiteram os argumentos apresentados na impugnação, com ênfase nos seguintes pontos:
		 Cerceamento do direito de defesa pela falta de clareza na descrição da base de cálculo utilizada pela fiscalização;
		 Incorreção na aplicação da alíquota de 3% para o RAT, quando deveria ser aplicada alíquota específica para cada estabelecimento;
		 Ilegalidade da contribuição do RAT majorada pelo FAP, nos termos do Decreto nº 6.957/2009.
		 Desconsideração de valores pagos diretamente pelos tomadores de serviço (código 2631) e de valores efetivamente recolhidos pela empresa (código 2100);
		 Não consideração de valores incluídos em REFIS;
		 Necessidade de exclusão de diversas verbas da base de cálculo da contribuição previdenciária;
		 Caráter confiscatório da multa de 75%;
		 Cancelamento do arrolamento de bens, especialmente os bens de família;
		 Delimitação da responsabilidade dos sócios apenas ao período em que atuaram na empresa.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
		 Admissibilidade
		 Os recursos voluntários são tempestivos, mas não atendem integralmente aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72.
		 Os recorrentes questionaram o arrolamento de bens. Entretanto, nos termos da Súmula CARF nº 109: “O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens”.
		 Os recorrentes também questionaram a representação fiscal para fins penais. Contudo, por força da Súmula CARF nº 28, que dispõe: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais”.
		 Ainda, a Prime Work de Sistema de Serviços argumentou que a contribuição do RAT majorado pelo FAP, nos termos do Decreto nº 6.957/2009, viola a legalidade, capacidade contributiva e segurança jurídica, e que a multa aplicada seria confiscatória.
		 Porém, nos termos da Súmula CARF nº 2, O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Portanto, a argumentação relativa à constitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e a argumentação relativa ao efeito confiscatório não merecem ser conhecidos.
		 Registra-se ainda no julgamento do Tema nº 554 da Repercussão Geral, o STF declarou que o “Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88)”.
		 Por fim, o recurso voluntário interposto pela Prime Work Sistema de Serviços, não merece ser conhecido em relação aos argumentos de responsabilidade solidária por força da Súmula CARF nº 172: “A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado”.
		 Assim, conheço parcialmente dos recursos voluntários interpostos pela Prime Work Sistema de Serviços e dos responsáveis solidários, não conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e à representação fiscal para fins penais; ainda, não conheço do recurso voluntário da Prime Work de Sistema de Serviço no que tange as alegações de confiscatoriedade da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado.
		 Preliminares
		 Nulidade do auto de infração
		 A recorrente (Prime Work Sistema de Serviço) suscita a nulidade do auto de infração, argumentando que o auditor fiscal não teria indicado com precisão a base de cálculo considerada para cada período apurado, dificultando a compreensão do lançamento e prejudicando seu direito de defesa.
		 Tal alegação deve ser examinada à luz do artigo 10 do Decreto nº 70.235/72, que estabelece os requisitos essenciais do auto de infração, entre os quais se destaca a descrição do fato (inciso III).
		 Da análise dos autos, verifico que o lançamento contém todos os elementos necessários à sua validade. O Relatório Fiscal descreve detalhadamente, no item 3.3 (Procedimentos adotados) e seus subitens, os passos metodológicos utilizados na apuração das diferenças lançadas. Ademais, no item 3.4 (Valores Referentes aos Procedimentos Descritos) e seus subitens, são discriminados, mês a mês, todos os valores considerados pela fiscalização.
		 Embora o Discriminativo do Débito contenha apenas os valores das diferenças apuradas em cada competência, estas são resultantes do trabalho analítico constante do Relatório Fiscal, que apresenta claramente a metodologia e os valores utilizados.
		 O cerceamento de defesa se caracteriza quando há ação ou omissão da autoridade lançadora que impeça o sujeito passivo de conhecer dados ou fatos essenciais para sua defesa, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/72. No presente caso, todos os elementos necessários estão presentes nos autos, tanto que a própria recorrente apresentou impugnação detalhada, demonstrando compreensão dos fatos que lhe foram imputados.
		 Não há, portanto, qualquer vício formal que possa comprometer a validade do lançamento ou prejudicar o exercício do direito de defesa. A recorrente teve pleno acesso aos fundamentos da autuação e pôde contestá-los amplamente em sua impugnação.
		 Por estas razões, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração.
		 Responsabilidade tributária dos sócios
		 Os recorrentes (responsáveis solidários) alegam que a responsabilidade dos sócios deve ser limitada ao período em que exerceram a administração da empresa, contestando a forma como a fiscalização atribuiu a responsabilidade solidária.
		 A responsabilidade tributária dos sócios-gerentes ou administradores está disciplinada no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que estabelece:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: [...] 
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 Da análise dos autos, observa-se que o Relatório Fiscal não apresenta demonstração específica dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos que justificariam a responsabilização pessoal dos sócios. 
		 O Relatório de Vínculos, mencionado na decisão recorrida, apenas lista as pessoas físicas vinculadas à empresa, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente, sem estabelecer o nexo causal entre suas condutas e as infrações apuradas.
		 Súmula nº 430 do STJ
		 O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.
		 Sendo assim, acolho a preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva dos responsáveis solidários Maurício Pelegrino de Castro, Mônica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, excluindo-os do polo passivo da obrigação tributária.
		 Mérito 
		 Alíquota do RAT e FAP ajustado
		 A recorrente (Prime Work Sistema de Serviço) contesta a alíquota de 3% aplicada para cálculo do RAT, alegando que a fiscalização deveria apontar individualmente qual o enquadramento estaria incorreto em vez de aplicar a alíquota de 3% indistintamente.
		 Ao examinar os elementos constantes dos autos, verifica-se que, conforme apontado na decisão recorrida, a fiscalização não efetuou o reenquadramento da empresa. De acordo com as GFIPs enviadas pela própria recorrente durante o período fiscalizado, tanto a matriz quanto as filiais declararam como atividade preponderante aquela correspondente ao código CNAE 8121-4/00 (Limpeza em Prédios e em Domicílios), cuja alíquota para o cálculo do RAT é 3%.
		 O lançamento fiscal se limitou a apurar a diferença entre a alíquota correta do RAT (3%), correspondente ao CNAE Preponderante declarado pela própria recorrente, e a alíquota efetivamente utilizada em suas GFIPs (2%). Não houve, portanto, qualquer alteração no enquadramento da atividade da empresa, mas apenas a retificação da alíquota correspondente ao CNAE declarado.
		 Quanto à possibilidade de enquadramento específico para cada estabelecimento, esta questão não foi oportunamente comprovada pela recorrente. Ademais, a própria empresa declarou o mesmo CNAE preponderante para todos os seus estabelecimentos (matriz e filiais).
		 No que concerne ao Fator Acidentário de Prevenção (FAP), este é calculado sobre o histórico de acidentalidade e registros acidentários da Previdência Social nos dois anos anteriores, sendo publicado anualmente pelo Ministério da Previdência Social. Cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil apenas aplicar o multiplicador informado pelo Ministério da Previdência Social, sem competência para alterá-lo.
		 Eventuais contestações quanto ao FAP atribuído deveriam ter sido apresentadas perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas de Previdência Social, conforme previsto no artigo 202-B do Regulamento da Previdência Social.
		 Por essas razões, não há fundamento para reforma da decisão recorrida neste ponto.
		 Recolhimentos e valores pagos
		 A recorrente sustenta que a fiscalização desconsiderou indevidamente valores retidos pelos tomadores de serviço (código 2631) e valores efetivamente recolhidos pela empresa (código 2100), mesmo quando não declarados em GFIP, o que teria resultado em dupla cobrança.
		 A análise desta questão deve partir do disposto no §5º do artigo 463 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que assim estabelece:
		 Art. 463. A alteração nas informações prestadas em GFIP será formalizada mediante a apresentação de GFIP retificadora, elaborada com a observância das normas constantes do Manual da GFIP. [...] 
		 § 5º A retificação não produzirá efeitos tributários quando tiver por objeto alterar os débitos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início de procedimento fiscal, salvo no caso de ocorrência de recolhimento anterior ao início desse procedimento: [...] 
		 II - em valor superior ao declarado, hipótese em que o sujeito passivo poderá apresentar GFIP retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
		 No caso em exame, verifica-se que a fiscalização apurou a diferença entre a contribuição devida conforme documentos contábeis da recorrente (Folha de Pagamento e contabilidade) e as contribuições já declaradas em GFIP, inclusive aquelas informadas para correção de erro de fato durante o procedimento fiscal.
		 Os recolhimentos efetuados pela empresa ou retidos pelos tomadores de serviço que não foram declarados em GFIP, mesmo que anteriores ao início da fiscalização, não podem ser automaticamente considerados para redução do crédito tributário lançado, uma vez que a recorrente perdeu a espontaneidade após o início do procedimento fiscal e não comprovou tratar-se de erro de fato sanável nos termos do inciso II do §5º do artigo 463 da IN RFB nº 971/2009.
		 Ademais, a jurisprudência desse Eg. Conselho é no sentido de que a empresa prestadora de serviços que sofre retenção no ato da quitação da nota fiscal de serviços só poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, se a retenção estiver: I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total; e II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. A falta de elementos comprobatórios prejudica a apreciação do pedido de apropriação desses valores.
		 Quanto aos valores incluídos em parcelamento e posteriormente migrados para o REFIS, como bem apontado na decisão recorrida, estes não compõem as diferenças apuradas pela fiscalização, pois estão necessariamente declarados em GFIP e, portanto, já foram considerados no cálculo da diferença lançada.
		 Mantenho, portanto, a decisão recorrida também neste ponto.
		 Verbas que compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária
		 A recorrente (Prime Work Sistema de Serviço) apresenta extensa relação de verbas que, no seu entender, não deveriam integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias por não possuírem natureza remuneratória, tais como aviso prévio indenizado, auxílio-doença, auxílio acidente, terço constitucional de férias, entre outras.
		 O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 define o salário de contribuição, para o empregado, como “a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”.
		 O mesmo dispositivo estabelece, em seu §9º, as parcelas que não integram o salário de contribuição, constituindo rol taxativo de exclusões. Dada a presunção de legitimidade e legalidade do lançamento fiscal, caberia à recorrente comprovar que as verbas efetivamente pagas aos seus empregados estariam enquadradas nas exclusões legais previstas.
		 No entanto, a recorrente limitou-se a apresentar argumentação genérica, sem identificar especificamente quais verbas foram pagas e efetivamente incluídas na base de cálculo pela fiscalização. Não demonstrou, de forma concreta, que determinada rubrica constante da folha de pagamento teria sido indevidamente incluída na base de cálculo, em contrariedade à legislação vigente.
		 Nos termos do artigo 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, compete ao impugnante especificar os pontos de discordância e apresentar os elementos de prova que fundamentam suas alegações. A mera alegação genérica, sem a devida identificação e comprovação das verbas específicas que teriam sido indevidamente tributadas, não é suficiente para afastar a presunção de legitimidade do lançamento.
		 Mantenho, portanto, a decisão recorrida também neste ponto.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por: a) conhecer parcialmente do recurso voluntário da contribuinte Prime Work Sistema de Serviços LTDA., não conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e à representação fiscal para fins penais; das alegações de confiscatoriedade da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado, e na parte conhecida, negar-lhe provimento; b) conhecer parcialmente dos recursos solidários do responsáveis solidários, não conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e à representação fiscal para fins penais e, na parte conhecida, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, excluindo os coobrigados Maurício Pelegrino de Castro, Mônica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, do polo passivo da obrigação tributária.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-11-13T12:23:01.6273022-03:00



ACORDAO 2101-003.400 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15540.720125/2015-12

contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipdtese de nulidade do langamento.

SUJEICAO  PASSIVA.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTARIA  PESSOAL.
SOLIDARIEDADE. INDIVIDUALIZAGAO DA CONDUTA.

O artigo 135, Ill, do CTN responsabiliza os administradores por atos por
eles praticados em excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou
estatutos. Para que se possa ter como caracterizada tal hipotese é
imprescindivel que a autoridade langadora individualize a conduta
praticada por cada administrador. Ausente tal identificacao, por descri¢cdo
insuficiente no auto de infragao, é de ser excluida a responsabilidade

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. ALIQUOTA RAT. ATIVIDADE
PREPONDERANTE. ONUS DA PROVA.

Para a empresa que possui apenas um CNPJ, a aliquota do Seguro Acidente
de Trabalho (SAT) é aquela que reflete o grau de risco da atividade
preponderante da empresa, e ndo a atividade econdmica da empresa
identificada no CNPJ. Havendo CNPJ distinto para cada estabelecimento, a
aliquota deve ser definida por estabelecimento. Considera-se atividade
preponderante aquela que ocupa, em cada estabelecimento da empresa
(matriz ou filial), o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos. Quanto ao 6nus da prova, compete ao contribuinte
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comprovar a atividade preponderante através de documentos
comprobatdrios aptos a tal fim.

APROPRIACAO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE. EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICOS. FALTA DE PROVAS.

A empresa prestadora de servicos que sofre retencdo no ato da quitacdo
da nota fiscal de servicos sé podera compensar o valor retido quando do
recolhimento das contribuicGes previdencidrias, se a retencdo estiver: | -
declarada em GFIP na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou
do recibo de prestacao de servicos, pelo estabelecimento responsavel pela
cessdo de mdo de obra ou pela execugcdo da empreitada total; e Il -
destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servicos
ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. A falta de
elementos comprobatdrios prejudica a apreciacdo do pedido feito na
impugnacdo quanto a apropria¢ao de valores.
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ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Simples
alegacdes desacompanhadas dos meios de prova que as justifiguem
revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por: a) conhecer
parcialmente do recurso voluntario da contribuinte Prime Work Sistema de Servicos Ltda, ndao
conhecendo dos argumentos relativos ao arrolamento de bens e a representacao fiscal para fins
penais; das alegac¢Oes de confiscatoriedade da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo
FAP e responsabilidade imputada a terceiros; e na parte conhecida, negar-lhe provimento; b)
conhecer parcialmente dos recursos dos responsaveis solidarios, ndo conhecendo dos argumentos
relativos ao arrolamento de bens e a representacao fiscal para fins penais e, na parte conhecida,
acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, excluindo os coobrigados Mauricio Pelegrino de
Castro, Monica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, do polo
passivo da obrigacdo tributaria.

Sala de Sessoes, em 3 de novembro de 2025.

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Heitor de Souza Lima Junior,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recursos voluntdrios interpostos por PRIME WORK SISTEMAS DE
SERVICO LTDA. e pelos responsaveis soliddrios (Mauricio Pelegrino de Castro, Monica Pelegrino de
Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin) contra decisdo proferida pela 62
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Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE),
consubstanciada no Acérdao n? 02-71.212, de 25 de janeiro de 2017.

A decisdo recorrida julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelos
contribuintes, mantendo integralmente o crédito tributario consubstanciado nos Autos de
Infragdo n2 51.042.274-8 (contribuicdo patronal) e n2 51.042.275-6 (contribuicdo para Terceiros),
relativos ao periodo de 01/2011 a 12/2011, no valor total consolidado de RS 1.574.601,68,
incluindo principal, multa de oficio de 75% e juros de mora.

O procedimento fiscal foi iniciado em 2015, tendo o auditor fiscal verificado, a partir
da andlise da documentacao contdbil e folha de pagamento da empresa, diferengas de
contribui¢Ges previdencidrias ndo declaradas ou recolhidas, além de incorre¢ées na aplicagao da
aliqguota do RAT.

Em sintese, foram constatadas as seguintes irregularidades:

1. Utilizagao da aliquota de 2% para o RAT, quando deveria ser 3%, de acordo com o
CNAE 8121-4/00 (Limpeza em Prédios e em Domicilios) informado pela prépria
empresa;

2. Diferencgas entre os valores apurados nas folhas de pagamento e na contabilidade
da empresa e os valores declarados em GFIP;

3. Uma autuagdo no valor de RS 1.925,81 por verificar incorrecdo no destaque, em
algumas notas fiscais, do percentual de 11% sobre o valor dos servigos, em infragdo
ao art. 31, §12 da Lei 8.212/91.

Ainda conforme o Relatério Fiscal, foi formalizado processo de Representacgado Fiscal
para Fins Penais pela configuracdo, em tese, de crimes de sonegacdo fiscal e contra a ordem
tributaria.

Cientificados da autuacdo em 19/06/2015, os contribuintes apresentaram
impugnacdo em 20/07/2015, na qual alegaram, em sintese:

a) Nulidade do Auto de Infragcdo em virtude da forma de levantamento e apuracgao
do crédito tributario, por ndo indicar com precisdo a base de calculo considerada para cada
periodo apurado;

b) Incorrecdo da aliquota do RAT e FAP ajustado, argumentando que ndo foram
apontados os critérios utilizados para o célculo;

c) Desconsideracdo de valores efetivamente pagos pelos tomadores de servico,
mesmo quando ndo destacados em nota fiscal;

d) N3o consideracdo de valores incluidos em parcelamento e posteriormente
migrados para o REFIS de 2014;
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e) Exclusdo de diversas verbas da base de calculo da contribuicdo previdenciaria,
tais como aviso prévio indenizado, auxilio-doenca, auxilio acidente, 1/3 de férias, entre outras, por
entender que ndo tém carater remuneratério;

f) Carater confiscatério da multa de 75% aplicada;

g) llegalidade do arrolamento de bens, especialmente aqueles caracterizados como
bem de familia ou ja alienados;

h) Necessidade de delimitacdo da responsabilidade dos sdcios ao periodo em que
exerceram a condicdo de sdcio com poderes de administracao.

A DRJ/BHE, por unanimidade, julgou improcedente a impugnagdo sob os seguintes
fundamentos:

1. Ndo hd nulidade no auto de infracdo, pois o Relatorio Fiscal descreve
detalhadamente todos os procedimentos adotados para apuracdo das diferencas
lancadas;

2. A aliquota do RAT foi aplicada corretamente conforme o CNAE preponderante
informado pela prépria empresa;

3. Os recolhimentos n3ao declarados em GFIP ndao podem ser aproveitados, pois a
empresa perdeu a espontaneidade apds o inicio da fiscalizacao;

4. Os valores incluidos em parcelamento ndo compdem as diferencas apuradas, pois
estavam necessariamente declarados em GFIP;

5. Somente as exclusdes arroladas exaustivamente no §92 do art. 28 da Lei 8.212/91
ndo integram o salario de contribuicao;

6. A multa foi aplicada de acordo com a legislacdo vigente;
7. A DRIJ ndo possui competéncia para apreciar o arrolamento de bens;

8. O Relatério de Vinculos lista todas as pessoas fisicas, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente.

Destaca-se a ementa do acordao:

DA NULIDADE DO LANCAMENTO - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Tendo o contribuinte compreendido a matéria tributada e exercido de forma
plena o seu direito de defesa, ndo ha que se falar em nulidade do langamento,
gue contém todos os requisitos obrigatérios previstos no Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO. RAT.

Configura recolhimento a menor quando o contribuinte informa aliquota para o
RAT inferior ao seu enquadramento na atividade preponderante.

FATOR ACIDENTARIO DE PREVENGAO - FAP.
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Cabe ao Ministério da Previdéncia Social publicar anualmente o FAP de cada
empresa, disponibilizando-o, via internet, em seu endereco eletrénico. O
contraditdrio relativo as normas para a implementacdo e aplicacdo do FAP é de
competéncia do Ministério da Previdéncia Social.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE

O processo administrativo ndo ¢é via propria para a discussao da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas.

RECOLHIMENTOS ANTES DO INICIO DA ACAO FISCAL. GUIA DE RECOLHIMENTO
DO FGTS E INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL (GFIP).

Recolhimentos antes do inicio da acdo fiscal, com os correspondentes fatos
geradores declarados em GFIPs depois do procedimento fiscalizatério, nao
produzem efeitos, dado a perda da espontaneidade e de n3do se caracterizar erros
de fato a afastar o langamento de oficio.

SALARIO DE CONTRIBUIGAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Somente as excluses arroladas exaustivamente no paragrafo 92 do artigo 28 da
Lei n.2 8.212/91 n3o integram o salario-de-contribuicdo. ACRESCIMOS LEGAIS.
MULTA As contribui¢gdes sociais em atraso, arrecadadas pela Receita Federal do
Brasil, estdo sujeitas aos acréscimos legais, nos percentuais definidos pela
legislacao.

TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS.

O arrolamento de bens e direitos quando da constituicdo do crédito tributario
encontra-se expressamente previsto na legislacdo. As Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ’s) sdo incompetentes para se manifestar a
respeito de controvérsias relacionadas ao Termo de Arrolamento de Bens e
Direitos.

ADMINISTRADORES. RELATORIO DE VINCULOS
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O anexo Relatério de Vinculos lista todas as pessoas fisicas de interesse da
administracdo previdencidria em razdo do seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo
correspondente.

COMUNICACAO DA OCORRENCIA DE CRIMES CONTRA A SEGURIDADE SOCIAL E
CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. COMPETENCIA PARA JULGAMENTO.

E obrigac3o legal do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil a formalizacdo de
Representagdo Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercicio de suas fungdes,
constatar a ocorréncia, em tese, de crime contra a Seguridade Social. O posterior
juizo de valor, quanto a autoria e materializagdo do crime tributario, é da
competéncia dos membros do Ministério Publico Federal e dos Juizes Federais,
em sede de denuncia criminal ou de processo judicial, respectivamente.
Inconformados com a decisdo de primeira instdncia, os contribuintes interpuseram
Recursos Voluntarios ao CARF, no qual reiteram os argumentos apresentados na impugnag¢ao, com

énfase nos seguintes pontos:

1. Cerceamento do direito de defesa pela falta de clareza na descricdo da base de
calculo utilizada pela fiscalizacao;
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2. Incorrecdo na aplicacdo da aliquota de 3% para o RAT, quando deveria ser aplicada
aliquota especifica para cada estabelecimento;

3. llegalidade da contribuicdo do RAT majorada pelo FAP, nos termos do Decreto n?
6.957/2009.

4. Desconsideragao de valores pagos diretamente pelos tomadores de servigo (coédigo
2631) e de valores efetivamente recolhidos pela empresa (cédigo 2100);

5. N3ao consideracdo de valores incluidos em REFIS;

6. Necessidade de exclusdo de diversas verbas da base de cdlculo da contribuicdo
previdenciaria;
7. Carater confiscatorio da multa de 75%;

8. Cancelamento do arrolamento de bens, especialmente os bens de familia;

9. Delimitacdo da responsabilidade dos sdcios apenas ao periodo em que atuaram na
empresa.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
1. Admissibilidade

Os recursos voluntdrios sdo tempestivos, mas ndo atendem integralmente aos
demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n2 70.235/72.

Os recorrentes questionaram o arrolamento de bens. Entretanto, nos termos da
Sumula CARF n2 109: “O 6rgao julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar
sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens”.

Os recorrentes também questionaram a representacao fiscal para fins penais.
Contudo, por forca da Sumula CARF n? 28, que dispde: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representagdo Fiscal para
Fins Penais”.

Ainda, a Prime Work de Sistema de Servicos argumentou que a contribuicdo do RAT
majorado pelo FAP, nos termos do Decreto n2 6.957/2009, viola a legalidade, capacidade
contributiva e seguranca juridica, e que a multa aplicada seria confiscatéria.

Porém, nos termos da Sumula CARF n?2 2, "O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria". Portanto, a argumentacao relativa a
constitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e a argumentacao relativa ao efeito confiscatério
ndao merecem ser conhecidos.
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Registra-se ainda no julgamento do Tema n? 554 da Repercussdao Geral, o STF
declarou que o “Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), previsto no art. 10 da Lei n? 10.666/2003,
nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao principio da
legalidade tributaria (art. 150, I, CRFB/88)".

Por fim, o recurso voluntario interposto pela Prime Work Sistema de Servigos, ndo
merece ser conhecido em relagdo aos argumentos de responsabilidade solidaria por forca da
Saimula CARF n2 172: “A pessoa indicada no langamento na qualidade de contribuinte ndo possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributario
langado”.

Assim, conhecgo parcialmente dos recursos voluntarios interpostos pela Prime Work
Sistema de Servicos e dos responsaveis solidarios, ndo conhecendo dos argumentos relativos ao
arrolamento de bens e a representacao fiscal para fins penais; ainda, ndo conheco do recurso
voluntario da Prime Work de Sistema de Servico no que tange as alegacdes de confiscatoriedade
da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e responsabilidade imputada a
terceiros pelo crédito tributario lancado.

2. Preliminares
2.1. Nulidade do auto de infragdo

A recorrente (Prime Work Sistema de Servico) suscita a nulidade do auto de
infracdo, argumentando que o auditor fiscal ndo teria indicado com precisdo a base de cdlculo
considerada para cada periodo apurado, dificultando a compreensao do lancamento e
prejudicando seu direito de defesa.

Tal alegagdo deve ser examinada a luz do artigo 10 do Decreto n2 70.235/72, que
estabelece os requisitos essenciais do auto de infracdo, entre os quais se destaca "a descri¢cdo do
fato" (inciso ).

Da analise dos autos, verifico que o lancamento contém todos os elementos
necessdrios a sua validade. O Relatério Fiscal descreve detalhadamente, no item 3.3
(Procedimentos adotados) e seus subitens, os passos metodoldgicos utilizados na apuracdo das
diferengas langadas. Ademais, no item 3.4 (Valores Referentes aos Procedimentos Descritos) e
seus subitens, sdo discriminados, més a més, todos os valores considerados pela fiscalizacao.

Embora o Discriminativo do Débito contenha apenas os valores das diferengas
apuradas em cada competéncia, estas sdo resultantes do trabalho analitico constante do Relatério
Fiscal, que apresenta claramente a metodologia e os valores utilizados.

O cerceamento de defesa se caracteriza quando ha a¢do ou omissdo da autoridade
lancadora que impeca o sujeito passivo de conhecer dados ou fatos essenciais para sua defesa,
nos termos do art. 59 do Decreto n? 70.235/72. No presente caso, todos os elementos necessarios
estdo presentes nos autos, tanto que a prdpria recorrente apresentou impugnacao detalhada,
demonstrando compreensao dos fatos que lhe foram imputados.
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N3o hd, portanto, qualquer vicio formal que possa comprometer a validade do
langamento ou prejudicar o exercicio do direito de defesa. A recorrente teve pleno acesso aos
fundamentos da autuacdo e p6de contesta-los amplamente em sua impugnacao.

Por estas razdes, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infragao.
2.2. Responsabilidade tributaria dos sécios

Os recorrentes (responsaveis solidarios) alegam que a responsabilidade dos sdcios
deve ser limitada ao periodo em que exerceram a administracdo da empresa, contestando a forma
como a fiscalizacdo atribuiu a responsabilidade solidaria.

A responsabilidade tributdria dos sdcios-gerentes ou administradores esta
disciplinada no artigo 135, inciso Ill, do Cédigo Tributdrio Nacional, que estabelece:
Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a

obrigacOes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos: [...]

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.
Da andlise dos autos, observa-se que o Relatério Fiscal ndao apresenta
demonstracdo especifica dos atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos que justificariam a responsabilizacdo pessoal dos socios.

O Relatério de Vinculos, mencionado na decisdo recorrida, apenas lista as pessoas
fisicas vinculadas a empresa, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo correspondente,
sem estabelecer o nexo causal entre suas condutas e as infragdes apuradas.

Sumula n2 430 do STJ

O inadimplemento da obrigagdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si so, a
responsabilidade solidaria do sdcio-gerente.
Sendo assim, acolho a preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva dos
responsaveis solidarios Mauricio Pelegrino de Castro, Ménica Pelegrino de Castro Perez, Silmar
Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, excluindo-os do polo passivo da obrigacdo tributaria.

3. Mérito
3.1. Aliquota do RAT e FAP ajustado

A recorrente (Prime Work Sistema de Servigo) contesta a aliquota de 3% aplicada
para cdlculo do RAT, alegando que a fiscalizacdo deveria apontar individualmente qual o
enguadramento estaria incorreto em vez de aplicar a aliquota de 3% indistintamente.

Ao examinar os elementos constantes dos autos, verifica-se que, conforme
apontado na decisdo recorrida, a fiscalizacdo ndo efetuou o reenquadramento da empresa. De
acordo com as GFIPs enviadas pela prépria recorrente durante o periodo fiscalizado, tanto a
matriz quanto as filiais declararam como atividade preponderante aquela correspondente ao
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cddigo CNAE 8121-4/00 (Limpeza em Prédios e em Domicilios), cuja aliquota para o calculo do RAT
é 3%.

O langamento fiscal se limitou a apurar a diferenca entre a aliquota correta do RAT
(3%), correspondente ao CNAE Preponderante declarado pela propria recorrente, e a aliquota
efetivamente utilizada em suas GFIPs (2%). Ndo houve, portanto, qualquer alteracdo no
enqguadramento da atividade da empresa, mas apenas a retificacdo da aliquota correspondente ao
CNAE declarado.

Quanto a possibilidade de enquadramento especifico para cada estabelecimento,
esta questdao nao foi oportunamente comprovada pela recorrente. Ademais, a propria empresa

declarou o mesmo CNAE preponderante para todos os seus estabelecimentos (matriz e filiais).

No que concerne ao Fator Acidentario de Prevencao (FAP), este é calculado sobre o
histérico de acidentalidade e registros acidentdarios da Previdéncia Social nos dois anos anteriores,
sendo publicado anualmente pelo Ministério da Previdéncia Social. Cabe a Secretaria da Receita
Federal do Brasil apenas aplicar o multiplicador informado pelo Ministério da Previdéncia Social,
sem competéncia para altera-lo.

Eventuais contesta¢des quanto ao FAP atribuido deveriam ter sido apresentadas
perante o Departamento de Politicas de Saude e Seguranca Ocupacional da Secretaria de Politicas
de Previdéncia Social, conforme previsto no artigo 202-B do Regulamento da Previdéncia Social.

Por essas razbes, ndao ha fundamento para reforma da decisdo recorrida neste
ponto.

3.2. Recolhimentos e valores pagos

A recorrente sustenta que a fiscalizacdo desconsiderou indevidamente valores
retidos pelos tomadores de servico (cddigo 2631) e valores efetivamente recolhidos pela empresa
(cédigo 2100), mesmo quando ndo declarados em GFIP, o que teria resultado em dupla cobranca.

A analise desta questdao deve partir do disposto no §52 do artigo 463 da Instrucgao
Normativa RFB n2 971/2009, que assim estabelece:

Art. 463. A alteracdo nas informagdes prestadas em GFIP serd formalizada
mediante a apresentacdo de GFIP retificadora, elaborada com a observéancia das
normas constantes do Manual da GFIP. [...]

§ 52 A retificagdo ndo produzira efeitos tributdrios quando tiver por objeto alterar
os débitos em relagao aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do inicio de
procedimento fiscal, salvo no caso de ocorréncia de recolhimento anterior ao
inicio desse procedimento: [...]

Il - em valor superior ao declarado, hipdtese em que o sujeito passivo podera
apresentar GFIP retificadora, em atendimento a intimacao fiscal e nos termos
desta, para sanar erro de fato, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
No caso em exame, verifica-se que a fiscalizacdo apurou a diferenca entre a
contribuicdo devida conforme documentos contabeis da recorrente (Folha de Pagamento e
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contabilidade) e as contribuicbes ja declaradas em GFIP, inclusive aquelas informadas para
correcdo de erro de fato durante o procedimento fiscal.

Os recolhimentos efetuados pela empresa ou retidos pelos tomadores de servico
que nao foram declarados em GFIP, mesmo que anteriores ao inicio da fiscalizagdo, ndo podem
ser automaticamente considerados para reduc¢do do crédito tributdrio lancado, uma vez que a
recorrente perdeu a espontaneidade apds o inicio do procedimento fiscal e ndo comprovou tratar-
se de erro de fato sanavel nos termos do inciso Il do §52 do artigo 463 da IN RFB n2 971/2009.

Ademais, a jurisprudéncia desse Eg. Conselho é no sentido de que a empresa
prestadora de servigos que sofre retengao no ato da quitacao da nota fiscal de servigos s6 podera
compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuicdes previdenciarias, se a
retencdo estiver: | - declarada em GFIP na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de prestacdo de servicos, pelo estabelecimento responsavel pela cessdo de mao de obra ou
pela execugdo da empreitada total; e Il - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de
prestacdo de servicos ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. A falta de
elementos comprobatdrios prejudica a apreciacao do pedido de apropriacdo desses valores.

Quanto aos valores incluidos em parcelamento e posteriormente migrados para o
REFIS, como bem apontado na decisdo recorrida, estes ndo compdem as diferencas apuradas pela
fiscalizagdo, pois estdao necessariamente declarados em GFIP e, portanto, ja foram considerados
no cdlculo da diferenca langada.

Mantenho, portanto, a decisdo recorrida também neste ponto.
3.3. Verbas que comp6em a base de calculo da contribui¢do previdencidria

A recorrente (Prime Work Sistema de Servico) apresenta extensa relacdo de verbas
gue, no seu entender, ndo deveriam integrar a base de calculo das contribui¢cbes previdenciarias
por ndo possuirem natureza remuneratdria, tais como aviso prévio indenizado, auxilio-doenca,
auxilio acidente, terco constitucional de férias, entre outras.

O artigo 28 da Lei n? 8.212/91 define o saladrio de contribuicdo, para o empregado,
como “a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou
tomador de servigcos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencao ou acordo coletivo
de trabalho ou sentenca normativa”.

0O mesmo dispositivo estabelece, em seu §99, as parcelas que ndo integram o saldrio
de contribuicdo, constituindo rol taxativo de exclusGes. Dada a presuncdo de legitimidade e
legalidade do lancamento fiscal, caberia a recorrente comprovar que as verbas efetivamente
pagas aos seus empregados estariam enquadradas nas exclusdes legais previstas.
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No entanto, a recorrente limitou-se a apresentar argumentacdo genérica, sem
identificar especificamente quais verbas foram pagas e efetivamente incluidas na base de cdlculo
pela fiscalizacdo. Ndo demonstrou, de forma concreta, que determinada rubrica constante da
folha de pagamento teria sido indevidamente incluida na base de calculo, em contrariedade a
legislagao vigente.

Nos termos do artigo 16, inciso Ill, do Decreto n? 70.235/72, compete ao
impugnante especificar os pontos de discordancia e apresentar os elementos de prova que
fundamentam suas alegacbes. A mera alegacdo genérica, sem a devida identificacdo e
comprovacdo das verbas especificas que teriam sido indevidamente tributadas, ndao é suficiente
para afastar a presuncdo de legitimidade do langamento.

Mantenho, portanto, a decisdo recorrida também neste ponto.
4. Conclusao

Ante o exposto, voto por: a) conhecer parcialmente do recurso voluntdrio da
contribuinte Prime Work Sistema de Servigos LTDA., ndo conhecendo dos argumentos relativos ao
arrolamento de bens e a representacdo fiscal para fins penais; das alega¢des de confiscatoriedade
da multa, inconstitucionalidade do RAT majorado pelo FAP e responsabilidade imputada a
terceiros pelo crédito tributdrio lancado, e na parte conhecida, negar-lhe provimento; b) conhecer
parcialmente dos recursos solidarios do responsaveis solidarios, ndo conhecendo dos argumentos
relativos ao arrolamento de bens e a representacgao fiscal para fins penais e, na parte conhecida,
acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, excluindo os coobrigados Mauricio Pelegrino de
Castro, Moénica Pelegrino de Castro Perez, Silmar Brasil e Ricardo Augusto Lopes Bufolin, do polo
passivo da obrigacdo tributdria.

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
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